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INDICAÇÃON

Autoriza o Chefe do Poder Executivo, realizar a

construção de un complexo infantil com Brinquedo
prâçr e unr academie ao ar livre com equipamentos de

calistenia, na Lagoa ila Znt, no Bairro Jardim das

Oliveiras.

EXMO. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador signauário, no uso de suas atribuições regimentais, vem submeter à

apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe par4 após aprovad4 seÍ remetida ao

Excelentíssimo Seúor Prefeito de Fortzleiza. a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse

público, dê os encaminhamentos devidos para sua consecução.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE2O2í
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II\TDICAÇÃO N" /2025

PROJETODf,LEI N' t2025

Autorize o Chefe do Poder Executivo, realizar a

construção de um complero infentil com Brinquedo
prrçr e uma academia ao ar livrt com equipamentos de

celistenia, na Lagoa dt 7*za,, no Bairro Jardim das

Oüveiras.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, APROVA:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Mruricipal, autorizado a instalar equipamentos de

playground, banco de jardim, academia ao ar liwe com equipamentos de calisteni4 na Lagoa da

Zeza, Rua Esperanç4 próximo ao no 280 e quadra poliesportiva, no Bairro Jardim das Oliveiras'

AÍ. 2o. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contnírio.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MT'111CIPAL DE FORTALEZA,EM

DE DE 2025.

VERE OIM.MAN

Ruâ Dr,Thompsotr Bulcão, E70 - Gabinete 23, Fone: 344'l-E3?1, Brirro Etrgenheiro Luciano
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JUSTIFICATIVA

o projeto apresentado foi solicitado pela comunidade local, que nos procurou para intermediar

junto ao Poder Executivo. Os beneficios solicitados têm como objeüvo favorecer os moradores da

localidade e adjacências, utilizando este espaço público para instalar equipamentos que promovam

a saúde e o convíüo social.

os bancos proporcionarão ao local mais charme e conforto, oferecendo um espaço agrudfuel paru

encontros em grupo ou para cidadãos que buscam um lugar para meditar, ler, conversar ou

simplesmente apreciar a paisagem.

Quanto aos eqüpamentos de exercícios, eles trarão beneficios saudáveis para aqueles que apreciam

a prática esportiva.

Diante da importância desta propositura, solicitamos a aprovação e a construção imediata do

projeto.
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